INDICAÇÃO N° 135/2026
INDICAMOS QUE O MUNICÍPIO DE SORRISO/MT, FORMALIZE JUNTO AO MINISTÉRIO DE CIDADES, A INTENÇÃO DE ADERIR AO PROGRAMA BICICLETA BRASIL DO GOVERNO FEDERAL.
EMERSON FARIAS - PL e DIOGO KRIGUER - PSDB, vereadores com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal de Sorriso e a Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Juventude, versando sobre a necessidade do município de Sorriso formalizar junto ao Ministério da Cidades a intenção de aderir ao Programa Bicicleta Brasil, do Governo Federal.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que, o Programa Bicicleta Brasil (PBB), foi criado pela Lei Federal nº 13.724 com o objetivo de incentivar o uso da bicicleta como meio de transporte, contribuindo para a melhoria das condições de mobilidade urbana em todo o país. 
Considerando que, a bicicleta é um dos meios de transporte mais rápido, fácil e acessível do mundo. 

Considerando que, o uso da bicicleta como meio de transporte urbano cresce de forma consistente no Brasil. 

Considerando que, segundo dados divulgados em maio de 2025 pela Tembici, empresa líder em micromobilidade na América Latina, mais da metade dos brasileiros (53%) utilizam bikes compartilhadas em trajetos cotidianos, como idas à academia, faculdade ou trabalho.

Considerando que, o levantamento mostra ainda que 70% dos usuários têm a intenção de pedalar mais ao longo do ano. A Organização Mundial da Saúde (OMS) destaca que a atividade física regular, como andar de bicicleta, traz benefícios significativos para a saúde. 

Considerando que, pedalar regularmente pode reduzir o risco de doenças cardíacas, acidentes vasculares cerebrais, câncer e diabetes, além, disso, promove o bem-estar mental e combate o sedentarismo. 
Considerando que temos infraestrutura necessária para o incentivo ao uso de bicicletas como meio alternativo de transporte em nosso município. Apresentamos a presente propositura, momento em que pedimos o apoio de todos os demais colegas vereadores na aprovação da mesma.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 17 de março de 2026.
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